
Prefeitura Municipal 

INACIOLANDIA -GO 

PORTARIA N° 2.001/2024, DE 24 DE ABRIL DE 2.024. 

"DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DA PORTARIA N° 

1.507/2024 DE 19/05/2023 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de Goiás, Sr. 

CLAUDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais; 

Considerando o processo N° 5340/2024; 

RESOLVE: 

Art. 1° — Fica Revogada a Portaria sob o n° 1.507/2023 de 19 

de Maio de 2023, que concede licença para tratar de assuntos particulares a Servidora a 

Municipal efetiva Sr.a REGIANE SILVA COSTA, matricula 485, cargo efetivo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS a partir de 02/05/2024. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de 
Goias, em 24 de abril de 2024. 

EUrdil CA 
( Prefeito Municipal) 

Ç4 .)

TA DIOGO FRANK/VG. GOUVEIA VILELA 
(Sec.Mun.de Adm.,RH, Previdência, Agropecuária) 

Certifico que a presente Portaria foi publicada no 
PLACAR de avisos da eitura de Inaciolândia em 
24/04/2024. 

-40 L't crAlet, 
Diogo ranco G. uveia ilela 

(Sec. Mun. de Administração) 
Portaria n° 1961/2024 
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